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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ASSUMEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI E O DOCENTE AFIM DE CUMPRIREM O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO Nº CEPE 001/97 DE 27 DE JANEIRO DE 1997.

Aos       dias do mês de              ano de 200   nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, a Universidade Estadual do Piauí – UESPI, sediada à rua João Cabra, S/N–Pirajá, compareceu o (a) docente                                               , lotado(a) no                                                   , para assinar, em virtude da autorização pelo Ilmo. Sr. Reitor(a), o presente Termo de Compromisso de seu afastamento para cursar                                                                                             , constante das obrigações seguintes:                                                                                                                          

PRIMEIRA: o (a) Docente, durante o período de seu afastamento, perceberá seus vencimentos no valor correspondente ao regime de trabalho de 40 horas (DE) semanais de acordo com a classe que pertence.

SEGUNDO: o afastamento terá início em        /       /         e o término em ​​     /      / 200 , podendo ser prorrogado, de acordo com o que prevê a Resolução Nº CEPE 001/97.

TERCEIRO:  COMPROMETE-SE O (A) DOCENTE

a) Não exercer qualquer atividade, remunerada ou não, nem freqüentar curso fora do programa estabelecido, salvo os indicados pelo orientador;

b) Obedecer e cumprir todos os encargos decorrentes do afastamento;

c) Prestar serviços à Universidade Estadual do Piauí, após a conclusão do curso, por período equivalente ao tempo de afastamento.

d) Indenizar à UESPI, a importância correspondente ao total da remuneração recebida durante seu afastamento, quando se recusar a cumprir as cláusulas do presente contrato ou sem motivo justo abandonar  o curso.

e) Fica estabelecido que o não cumprimento dos itens a, b, c e d da cláusula terceira deste termo, acarretará a aplicação de penalidades legais cabíveis ao caso.

QUARTA: Após à conclusão do curso, o (a) docente retomará às funções, imediatamente, apresentando-se ao seu chefe imediato.

QUINTA: o (a) docente ficará obrigado (a), a qualquer título, apresentar semestralmente, à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UESPI, comprovação de matrícula e relatório detalhado de desempenho acadêmico com apreciação do orientador e do coordenador do curso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A não apresentação da documentação prevista na cláusula anterior implicará no desligamento do Programa de Capacitação da UESPI.

SEXTA: Os contratantes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Piauí – para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que venham a ser suscintas no cumprimento deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo de compromisso em quatro vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

                                                                Teresina (PI),     de                        de 200

________________________________________________

                                               DOCENTE 

TESTEMUNHAS:                                        

_________________________                 _________________________________                                

                                                                      Pró-Reitor de Pesq. e Pós-Graduação

_________________________
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